
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. HOSPITAL SÃO VICENTE FERRER

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

objeto: AQUrsrÇÃo DE SACHÊS DE ADOÇANTE, AÇUCAR E cELErA.

l. TNFORMAÇOES GERAIS

Município São Vicente do Sul - RS

Departamento Secretaria Municipal de Saúde - Hospital

Solicitante (Administradora) Paola Sturza

Responsável pelo ETP Thaís Xavier da Silva

Modalidade de Licitação Dispensa de licitação

Legi§lação Lei 14.13312021

2. TNTRODUÇÃO

A Lei no 14.133, de 1o de abril de 202l,trouxe novas regras para as licitações públicas no

Brasil. Essas regras têm como objetivo simplificar e desburocrutizar o processo licitatório,

tomando-o mais eÍiciente e transparente.

O presente estudo técnico preliminar tem como objetivo veriÍicar a viabilidade técnica e

econômica para a compra através da Dispensa de Licitação conforme as novas regras da Lei no

14.1331202r.

O Municipio de São Vicente do Sul/RS necessita adquirir Sachês de Adoçante, açúcar e

geléia para o Hospital São Vicente.

3. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

E de suma importância a compra de sachês de adoçante , açírcare geléia visto que no PE N" 005i2024
e PE 9001112024 de gêneros alimentícios estes itens foram desertos.
Destaca-se, portanto, conforme descrito acima à necessidade de aquisigão destes itens.

4. DESCRTÇÃO Oa. NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

Tendo em vista que estes itens foram desertos no PE n' 00512024 e no PE 9001112024 e paru
atender as necessidades do Hospital São Vicente Ferrer solicitamos a compra direta do mesmo.

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitagão paru a execução do
objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao
atendimento do princípio da economicidade como interesse da Administraçáo.

5. PREVTSÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não se aplica. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações
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Anual do Município de São Vicente do Sul,vez que se encorúra autorizado no programa,que
ocone cle forma ocasional.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1- As exigências de qualificação téenica e qualificação econômico-financeira serão

definidas no Termo de Referência, com fundamento na Lei Federal nol4.l33l202l.
6.2- As obrigações da Contratante e da Contratada serão definidos no Termo de Referência.

7, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

7.1 Descrição dos Itens e quantidades:

SACHÊS
QTDA DESCRIÇÃO UN

01 Sachê de Adoçante Sucralose - Gaixa com 1000 sachês. Com
validade de mínima de 18 meses a contar da data de entrega.

CX

01 Sachê de Açúcar de no mínimo 5g - Caixa com 1000 sachês"
Com validade de mínima de í8 meses a contar da data de
entrega.

CX

15 Sachê de Geléia, porções individuais
com no mínimo 144 unidades. com validade de mínima de 12
llgses a contar da data de entrega.

CX

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Solução 1: Aquisição de açúcar em pacotes de Kg, adoçante em frascos e geléia em potes de
KG. Essa opção não atende de forma plena a distribuição das dietas aos pacientes, ,irto qr.
não é de forma porcionada e não atende as nonnas higiênicas.

Solução 2: Aquisição de açúcar, adogante e geléia em sachês. Essa alternativa responde a
necessidade do Hospital Sao Vicente, visto que o risco de contaminação destes alimentos
nestas embalagens é praticamente nulo, atendendo de forma fracionada a distribuigõa..

Após avaliar as soluções acima, a aquisição de sachês emerge como a melhor soluçaá atendendo
às necessidades do Hospital Municipal de São Vicente do Sul - RS. Considerando que a escolha por
sachês visa garantir maior seguranga sanitária, assegurando uma boa relação custo-benefício e
reduzindo a necessidade de fracionamento de dietas.

A solugão de mercado será por meio de cotações de preços com potenciais fornecedores
que atendem aos requisitos da contratagão no âmbito da região que abrange, tendo em vista
a necessidade da aquisição mencionada a cima. Segundo Art 23, § lo da Lei 14.133/ZO2l
realizou-se o levantamento de mercado, conforme orçamento no quadro a seguir.

g, ESTIMATIVA DO VAI,OR DA CONTRÂTAÇÃO
Com'advento da Instrugão Normativa SEGES/ME No65, de julho de 2021 que dispõe

sobre o procedimento administrativo parua.rcalizaçáo de pesquisa de pregos para aquisigao de
bens e contratações de sen,iços em geral.

A cotagão de preços rcalizadano período de 07 de Novembro al2 deNovernbro de2025,
conforme tabela a seguir:

BMPRESA E.MAIL DATA/HORA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.- HOSPITAL SÃO UCENTE FERRER

A' seguir apresenta-se os valores colhidos das propostas anexas a este documento.

ENTPRESA VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL

JBF DISTRIBI,IIDORA
DE ALIMENTOS

LTDA

R$ 6&50
R$ 68,50
R$ 69,50

R$ 68,50
R$ 69,50

R$ 1.027,50
MAXX SIJPPLY LTDÂ R$ 36,04

R§ 42,32
R$ 40,91

R$ 36,04
R$ 42,32

R$ 612,15
PROMASUL

DISTRIBUIDORA
LTDA

R$ 51,41
RS 58,29
R$ 57,92

R$ 51,41

R$ 58,29
R$ 868,90

DESCRIÇÃO DA SOL I]CÃO COMO tIM TODO

Cotforme já descrito no item 8 a aquisição de sachês ocorre devido ao aumento das
internaç:ões hospitalares e ao término do estoque dos referidos itens no Hospital São Vice,te
F'errer e com o intuito de disponibilizar estes produtos de maneira higiênica, porcionada e sem
contaminagão aos pacientes. O quantitativo foi estimado levando em consideragão o consumo
verificado nos períodos de internações.

11. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

O parcelamento não será adotado visto que o objeto a ser contratado conf,rgura sistema
único e integrado. Nessa aquisição o parcelaménto nao é a forma aclequada, pois sáo conjgntos
de estofados que precisam serem adquiridos juntos.

12, RESULTADOS PRETENDIDOS

Destacam-se os seguintes benefícios esperados :

o Melhoria das Condições de Apresentagão das dietas aos pacientes.
' . Aumento da Satisfagão: Os pacientes serão atendidos com estes produtos de

rnaneira higiênica, porcionada e sem contaminação.
. Aprimoramento da Qualiclade nos Serviços Prestados aos Pacientes:contribuirá

para uma prestação de serviços mais eficiente e de maior qualidade.

13. PROVIDÊNCIAS PNÉVIAS AO CONTRATO

Çt0.

de envio da consu,.lta

JBF DIST'RIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

jbf.licita@gmail.com 11 de nove;mbro de2025

15:59

MAXX SUPPLY LTDA comercial2@maxxsupply. com. br 12 de novembro de 2025

08:42

PROMASUL
DISTRIBUIDORA LTDA

andr ea@promasul. com. br 07 de novembro de2025

11:05
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Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebragão do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização
e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização;

14. CONTRATAÇÕESCORRELATASE/OUINTERDEPENDENTES

A presente contratação deverá ocorrer de forma independente, não estando
assooiada ou vitrculada a outra contratação, visando alcanç,ar os objetivos planejados.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Esta aquisigão será realizada em conformidade com todas as normas de
sustentabilidade exigidas pelos órgãos competentes a níveis municipal, estadual e federal,

16. VIABTLIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nas informações obtidas durante a pesquisa de preços de mercado e análises
técnicas, conclui-se que a contratação é viável, considerando aspeõtos de economiá e eficiência.

São Vicente do Stú, 13 de Novernbro de2025

iUr; ,a"-," I,.,ttu
l'hals Xavier da Silva

írJ utriclonlsta
CRN-2 5B3B
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